
Contrato n° 0138/2025-SMS.

Processo n° P307277/2024

PREFEITURA DE

SOBRAL

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O

MUNICÍPIO DE SOBRAL POR INTERMÉDIO
DA SECRETARIAMUNICIPAL DA SAÚDE, E

A EMPRESA CUNHA EDIFICAÇÕES E
CONSTRUÇÕES LTDA, PARA O FIM QUE
NELE SE DECLARA.

O MUNICIPIO DE SOBRAL, por intermédio da sua Secretaria Municipal de Saúde, inscrito no CNPJ

sob o nº 07.598.634/0001-37, compartilhado com o Fundo Municipal de Saúde, CNPJ no

11.407.563/0001-15, situado à Rua Anahid Andrade nº 373, Centro, Sobral-CЕ, СЕР: 62.011-000,

doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representado por seu Ordenador de despesas

da Secretaria da Saúde o Sr. FRANCISCO MEYKEL AMANCIO GOMES, brasileiro, portador da

Cédula de Identidade nº 9***102**** e CPF nº 830.643.***** residente e domiciliado na cidade de

Sobral, Estado do Ceará e a empresa CUNHA EDIFICAÇÕES E CONSTRUÇÕES LTDA, com sede

em Ubajara/CE, situada na Rua Gilberto Parente de Sousa, n° 267, Bairro: Monte Castelo, CЕР:

62.350-000, inscrita no CNPJ sob o n° 09.009.594/0001-76, Tel: (88) 9.9669-8989, Email:
cunhaconstrutora@hotmail.com cunhalucaslsc@gmail.com, doravante denominado

CONTRATADO, representado neste ato por seu representante legal a Sr. RAFAEL DOS SANTOS

CUNHA, brasileiro, portador da carteira de identidade n° 200******0* e do CPF nº 000.084.***_**, têm

entre si justas e acordadas a celebração do presente contrato, mediante as cláusulas e condições
seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO

1.1. O presente contrato tem como fundamento o edital do Pregão Eletrônico n° PE24003 -
SEINFRA, e seus anexos, os preceitos do direito público, a Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de

2021, e demais legislação aplicável ao cumprimento de seu objeto.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E A PROPOSTA

2.1. O cumprimento deste contrato está vinculado aos termos do edital do Pregão Eletrônico n°

PE24003 - SEINFRA, e seus anexos, e à proposta daCONTRATADA, os quais constituem parte
deste instrumento, independentemente de sua transcrição.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO OBJETO

3.1. Constitui objeto deste contrato o Registro de Preço para futuros e eventuais serviços comuns

de Engenharia sem dedicação exclusiva de mão de obra para Conservação, Manutenção
Preventiva e Corretiva das instalações Físicas Prediais e Equipamentos Públicos, com

fornecimento de mão de obra, materiais e peças de reposição, por percentual de desconto
linear sobre os preços unitários dos itens constantes nos orçamentos cotados por meio das tabelas

de serviços da SEINFRA 28 e 28.1, nas condições estabelecidas no termo de Referência do edital e

seus anexos e na proposta da CONTRATADA, conforme consta nos autos do Processo n°
P307277/2024.
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9.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do CONTRATADO, os preços

iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, do índice INCC - Indice
Nacional da Construção Civil, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a
ocorrência da anualidade.

9.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano será contado a partir
dos efeitos financeiros do último reajuste.

9.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o CONTRATANTE

pagará ao CONTRATADO a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando
diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

a

9.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s)
definitivo(s).

9.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou

qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que

vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

de

9.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

9.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE E DO CONTRATADO

10.1. São obrigações do CONTRATANTE:

10.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo CONTRATADO, de acordo
com o contrato e seus anexos;

10.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste Termo de Referência;

10.1.3. Notificar o CONTRATADO, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no

objeto contratado, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às
suas expensas;

10.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo
CONTRATADO:

10.1.5. Comunicar o CONTRATADO para emissão de nota fiscal relativa à parcela incontroversa da

execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a
execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº
14.133/2021;

10.1.6. Efetuar o pagamento ao CONTRATADO do valor correspondente a execução do objeto, no

prazo, forma e condições estabelecidos no contrato;

10.1.7. Аplicar as sanções previstas na lei e no contrato, quando do descumprimento de obrigações
pelo CONTRATADO;

10.1.8. Emitir explicitamente decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à

execução do contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do contrato.
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10.1.8.1. A Administração terá o prazo de de 2 (dois) dias, a contar da data do protocolo
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

do

10.1.9. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico- financeiro

feitos pelo CONTRATADO.

10.1.10. Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo CONTRATADO com
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a

terceiros em decorrência de ato do CONTRATADO, de seus empregados, prepostos ou

subordinados.

10.2. São obrigações do CONTRATADO:

10.2.1. O CONTRATADO deve cumprir todas as obrigações constantes no contrato e em seus
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita

execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

10.2.1.1. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código
de Defesa do Consumidor;

10.2.1.2. Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis que antecede

a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida

comprovação;

10.2.1.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato
autoridade superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

ou

10.2.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte,

no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou dos materiais empregados;

10.2.1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como

por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade
a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará
autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente
aos danos sofridos:

10.2.1.6. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastramento
Unificado de Fornecedores(SICAF), o CONTRATADO deverá entregar ao setor responsável pela

fiscalização do contrato, junto com a nota fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos:
1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) Certidão Conjunta relativa aos Tributos
Federais e à Divida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda

Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do CONTRATADO; 4) Certidão de Regularidade do FGTS-

CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

10.2.1.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias,
fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere

a responsabilidade ao CONTRATANTE e não poderá onerar o objeto do contrato;

10.2.1.8. Atender os critérios de sustentabilidade inseridos no item 4 do ETP, anexo do ANEXO A

- TERMO DE REFERÊNCIA.

10.2.1.9. Comunicar ao fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto.

Construindo juntos
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10.2.1.10. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de
terceiros.

10.2.1.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação.

10.2.1.12. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato e desde que regulamentado,

a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência
Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em legislação específicas.

10.2.1.12.1. Comprovar as reservas de cargos e vagas a que se referem o subitem acima, no prazo
fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas
conforme disposto no art. 116, parágrafo único da Lei nº 14.133/2021.

10.2.1.13. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento
contrato.

do

10.2.1.14. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e

incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja

satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos

arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133/2021.

10.2.1.15. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

10.2.1.16. Promover, se for o caso, a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas,

e tudo o que for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato.

10.2.1.17. Providenciar a substituição de qualquer profissional envolvido na execução do objeto

contratual, cuja conduta seja considerada indesejável pela fiscalização do contratante.

10.2.1.18. Respeitar os princípios de proteção de dados pessoais elencados na Lei Geral de
Proteção de Dados, Lei nº 13.709 de 14 de agosto de 2018 e suas alterações.

10.2.2. A CONTRATADA estará obrigada a atender todas as exigências e condições a seguir
estabelecidas:

a) Prestar os serviços de acordo com os Projetos e seus complementos;

b) Atender às normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) e demais normas

internacionais pertinentes ao objeto contratado;

e
c) Responsabilizar-se pela conformidade, adequação, desempenho e qualidade dos serviços
bens, bem como de cada material, matéria-prima ou componente individualmente considerado,

mesmo que não sejam de sua fabricação, garantindo seu perfeito desempenho;

d) Apresentar, caso a CONTRATADA seja obrigada pela legislação pertinente, antes da 1ª
(primeira) medição, cronograma e descrição da implantação das medidas preventivas definidas no
Programa de Prevenção de Riscos Ambientais - PPRA (NR-9), no Programa de Condições e Meio
Ambiente de Trabalho na Indústria da Construção – РСМАТ (NR-18), Programa de Controle Médico

de Saúde Ocupacional – PCMSO (NR-7) e seus respectivos responsáveis, sob pena de retardar o
processo de pagamento;
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e) Registrar o Contrato decorrente desta licitação no CREA e/ou CAU, na forma da Lei, e

apresentar o comprovante de "Anotação de Responsabilidade Técnica" correspondente antes da

apresentação da primeira fatura, perante SEINFRA, sob pena de retardar o processo de pagamento;

f) Fornecer toda e qualquer documentação, projetos, etc., produzidos durante a execução do

objeto do Contrato, de forma convencional e em meio digital;

g) Apresentar até 05 (cinco) dias úteis, após o recebimento da Ordem de Serviço um novo
Cronograma Físico - Financeiro adaptado à mesma, devidamente aprovado pela fiscalização da
SEINFRA, em 03 (três) vias

h) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem
necessários, até os limites previstos em lei.

10.2.3. A CONTRATADA deverá adotar medidas necessárias ao CONTROLE E PROTEÇÃO
AMBIENTAL para evitar a ocorrência de danos e minimizar os impactos adversos ao meio ambiente

e a terceiros, conforme a seguir:

e

a) A CONTRATADA, responsável pela execução do objeto, adotará todas as medidas

relacionadas à minimização dos impactos ambientais, bem como atenderá plenamente

acompanhará o cumprimento das condicionantes das licenças ambientais ou das isenções emitidas;

b) ACONTRATADA será responsável pelos danos e/ou impactos ambientais adversos

identificados pelo órgão ambiental competente, decorrentes da execução do objeto;

c) Deverá ser observado o atendimento da legislação ambiental federal, estadual e municipal

quanto às autorizações ou licenças para as intervenções supracitadas;

d) O início dos trabalhos deverá ser precedido da entrega, sob responsabilidade da

CONTRATADA, do Plano de Gerenciamento dos Resíduos Sólidos da Construção Civil ao órgão

ambiental pelo licenciamento - quando condicionado na respectiva licença -, com cópia destinada à

CONTRATANTE, conforme as diretrizes da Resolução CONAMA nº 307, de 05 de julho de 2002,
NBR nº10.004/2004, Lei Federal nº 12.305, de 02 de agosto de 2010, Lei estadual nº 16.032, de 20

junho de 2016 e Lei Municipal nº 1789 de 04 de setembro de 2018, bem como da disponibilização de

Alvará de Construção conforme legislações municipais;

e) A CONTRATADA deverá periodicamente preencher, assinar e encaminhar à CONTRATANTE,

conforme solicitação desta, relatórios de acompanhamento ambiental em campo enquanto perdurar

a obra/serviço objeto do edital.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO

11.1. A contratação conta com garantia de execução, nos moldes do art. 96 da Lei nº 14.133, de
2021, em valor correspondente a 5 % (cinco por cento) do valor contratual, que deverá ser

prestada até 10 (dez) dias úteis a contar da assinatura deste instrumento.
a

11.2. Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá ter validade durante

vigência do contrato e/ou por 90 (noventa) dias após o término da vigência contratual, permanecendo
em vigor mesmo que o CONTRATADO não pague o prêmio nas datas convencionadas.

11.3. A apolice do seguro garantia deverá acompanthar as modificaçdes referentes à vigência do ик
a emissão do respectivo endosso seguradora.

Construindo juntos
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11.4. Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou de
aniversário, desde que mantidas as condições e coberturas da apólice vigente e nenhum período
fique descoberto, ressalvado o disposto no item 11.6, deste contrato.

11.5. Caso utilizada outra modalidade de garantia, somente será liberada ou restituída após a fiel

execução do contrato ou após a sua extinção por culpa exclusiva da Administração e, quando em

dinheiro, será atualizada monetariamente.

Ο
11.6. Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração,
CONTRATADO ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a
ordem de reinício da execução ou o adimplemento pela Administração.

11.7. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:

11.7.1. prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das

demais obrigações nele previstas;

11.7.2. multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à CONTRATADA; e

11.7.3. obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não
adimplidas pelo CONTRATADO, quando couber.

11.8. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados

no item 11.7, observada a legislação que rege a matéria.

11.9. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor do CONTRATANTE, em conta

preferencialmente no Santander S.A, com correção monetária.

11.10. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a

forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado
pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo
Ministério da Economia.

11.11. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por banco ou
instituição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil, e deverá

constar expressa renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil.

11.12. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá

ser ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contratação.

11.13. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer
obrigação, o CONTRATADO obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 05 (cinco)
dias úteis, contados da data em que for notificada.

11.14. O CONTRATANTE executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria.

11.15. O emitente da garantia ofertada pelo CONTRATADO deverá ser notificado pelo

CONTRATANTE quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de
cláusulas contratuais.

11.16. Сaso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigência da

apólice, sua caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, não caracterizando

fato que justifique a negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos prescricionais aplicáveis

ao contrato de seguro, nos termos do art. 20 da Circular Susep nº 662, de 11 de abril de 2022.

11.17. Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, carta fiança ou autorização para a

liberação de importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração

do CONTRATANTE, mediante termo circunstanciado, de que o CONTRATADO cumpriu todas as

cláusulas do contrato;

DeloLlk11.18. O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo

CONTRATANTE com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções ao CONTRATADO.

Construindo juntos
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11.19. О CONTRATADO autoriza o CONTRATANTE a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma

prevista neste Contrato.

e
11.20. Além da garantia de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, a presente

contratação possui previsão de garantia do serviço a ser fornecido, incluindo manutenção
assistência técnica, conforme condições estabelecidas no Termo de Referência.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021, o CONTRATADO que:

12.1.1. der causa à inexecução parcial do contrato;

12.1.2. der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

ao

12.1.3. der causa à inexecução total do contrato;

12.1.4. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo

justificado

12.1.5. apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

12.1.6. praticar ato fraudulento na execução do contrato;

12.1.7. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

12.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

12.2. Serão aplicadas ao CONTRATADO que incorrer nas infrações acima descritas

seguintes sanções:

as

12.2.1. Advertência, quando o CONTRATADO der causa à inexecução parcial do contrato, sempre

que não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

12.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas

12.1.2, 12.1.3 e 12.1.4, do subitem acima deste contrato, sempre que não se justificar a imposição de

penalidade mais grave;

12.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas

nos itens 12.1.5. 12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8 do subitem acima deste contrato, bem como nos itens

12.1.2,12.1.3 e 12.1.4, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave.

12.2.4. Multa:

12.2.4.1. Multa de 0,5%, por dia e por ocorrência, de acordo com as regras dispostas no Decreto

Municipal n° 3.213/2023, em caso de atraso injustificado da entrega do objeto contratual, a contar

da respectiva solicitação do órgão contratante.

12.2.4.2. Multa indenizatória de 0,5% (cinco décimos por cento) a 10% (dez por cento) sobre o valor

total da adjudicação da licitação em caso de recusa à assinatura do Contrato ou Ata de Registro

de Preços, ou recusar-se a aceitar ou retirar o instrumento equivalente;

12.2.4.3. Multa de 0,5% a 3,0%, por dia e por ocorrência, de acordo com as regras dispostas Decreto

Municipal n° 3.213/2023, quando:

a) deixar de manter as condições de habilitação durante o prazo do contrato, nos termos do inciso

XVI, do artigo 92, da Lei 14.133/2021;
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b) permanecer inadimplente após a aplicação da advertência;

c) deixar de regularizar, no prazo definido pela Administração, os documentos exigidos na

legislação, para fins de liquidação de pagamento da despesa;

d) deixar de depositar no prazo ou complementar o valor da garantia recolhida após solicitação da

Administração;

e) não devolver os valores pagos indevidamente pela Administração;

12.2.4.4. Multa de 1,5% a 5,0%, por dia e por ocorrência, de acordo com as regras dispostas Decreto

Municipal n° 3.213/2023, quando não entregar ou entregar objeto contratual em desacordo com

a qualidade, especificações e condições licitadas ou contratadas e/ou com vício,

irregularidade ou defeito oculto, que torne o objeto impróprio para o fim a que se destina;

12.2.4.5. Multa de 7,0% (sete por cento), por dia e por ordem de serviço ou instrumento
equivalente, de acordo com as regras dispostas Decreto Municipal n° 3.213/2023, quando suspender

ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, desde que expressamente aceitos pela

Administração Pública, os serviços contratuais.

12.2.4.6. Multa de 0,5% (cinco décimos por cento) a 10,0% (dez por cento), por ocorrência, de

acordo com as regras dispostas Decreto Municipal n° 3.213/2023, quando:

a) o infrator der causa, respectivamente, à rescisão do contrato ou ao cancelamento da ata

registro de preços;

b) fornecer informação e/ou documento falso;

de

12.2.4.7. Multa de 0,5% (cinco décimos por cento) a 10,0% (dez por cento, a depender do caso

concreto, a ser decidido no âmbito do processo administrativo de aplicação de penalidade, quando

não cumprir quaisquer dos itens não mencionados nesta seção, em relação à fase de execução

contratual.

12.3. A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação

de reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE.

12.4. Todas as sanções previstas neste contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com

multa.

a

12.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, contado da data de sua intimação.

12.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento

eventualmente devido pelo CONTRATANTE ao CONTRATADO, além da perda desse valor,

diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

a

12.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida

administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento
comunicação enviada pela autoridade competente.

da

12.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o
contraditório e a ampla defesa ao CONTRATADO, observando-se o procedimento previsto na Lei n

14.133/2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar.

12.6. Na aplicação das sanções serão considerados:
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12.6.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;

12.6.2. as peculiaridades do caso concreto;

12.6.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

12.6.4. os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;

12.6.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas

orientações dos órgãos de controle.

e

12.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133/2021, ou em outras leis
de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos

na Lei nº 12.846/2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados о

rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei.

12.8. A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos
neste contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação

ou controle, de fato ou de direito, com o CONTRATADO, observados, em todos os casos,

contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.

이

12.9. CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicados,
para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no
Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal.

12.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/2021.

12.11. Os débitos do CONTRATADO para com o CONTRATANTE, resultantes de multa

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de
outros contratos administrativos que o CONTRATADO possua com o mesmo órgão ora
CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

13.1. Este contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes

do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133, de 2021, bem

como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

13.1.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei

13.1.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará

a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

13.1.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica CONTRATADA, deverá ser

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva

13.2. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

13.2.1. Вalanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
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13.2.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

13.2.3. Indenizações e multas.

13.3. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos oriundos do

Tesouro Municipal, de acordo com as seguintes dotações orçamentárias:

Administrativo

0701.10.122.0500.2570.33903900.1500100200

Escola de Saúde

0702.10.122.0500.2441.33903900.1500100200

Primária

0701.10.301.0073.2418.33903900.1500100200

0701.10.301.0073.2418.33903900.1600000000

0701.10.301.0073.2418.33903900.1632000000

0701.10.301.0073.2418.33903900.1706000000

0701.10.301.0073.2568.33903900.1500100200

0701.10.301.0073.2568.33903900.1600000000

Especializada

0701.10.302.0073.2384.33903900.1500100200

0701.10.302.0073.2384.33903900.1706000000

0701.10.302.0073.2384.33903900.1600000000

0701.10.302.0073.2569.33903900.1500100200

0701.10.302.0073.2569.33903900.1600000000

Hospital Municipal

0701.10.302.0073.2376.33903900.1500100200

0701.10.302.0073.2376.33903900.1706000000

0701.10.302.0073.2376.33903900.1621000000

0701.10.302.0073.2376.33903900.1600000000

Vigilância jve
0701.10.305.0074.2307.33903900.1500100200

0701.10.305.0074.2307.33903900.1600000000
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas

na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas municipais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as

disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor - e normas e

princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS ALTERAÇÕES

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei
nº 14.133, de 2021.

16.2. O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial

atualizado do contrato.

16.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- DA PUBLICAÇÃO

17.1. Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no

respectivo sítio oficial na Internet, em atenção a Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS

18.1. О CONTRATADO declara que tem ciência da existência da LGPD e se compromete a adequar

todos os procedimentos internos ao disposto na legislação, com o intuito de proteger os dados

pessoais que lhe forem repassados, cumprindo, a todo momento, as normas de proteção de dados

pessoais, jamais colocando, por seus atos ou por sua omissão, o CONTRATANTE em situação de

violação de tais regras.

18.1.1. O CONTRATADO somente poderá tratar dados pessoais nos limites e finalidades
exclusivas do cumprimento de suas obrigações com base no presente contrato e jamais poderá
realizar o tratamento para fins distintos do fornecimento e/ou da execução dos serviços especificados
no certame ou no contrato administrativo.

18.2. O tratamento de dados pessoais será realizado de acordo com as hipóteses de tratamento

previstas nos arts. 7°, 11, 14, 23, 24 e 26 da LGPD e somente para propósitos legítimos, específicos,
explícitos e informados ao titular, observando a persecução do interesse público e os princípios do
art. 6º da LGPD e 37 da Constituição Federal de 1988.

18.3. O CONTRATADO deverá indicar, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis da publicação do

Aditivo, a identidade e informações de contato do seu Encarregado de Proteção de Dados, bem como,

endineto aktrtrica demgnaçio
estabelecido no § 1º do art. 41 da LGPD e se compromete a manter o CONTRATANTE informado

sobre os dados atualizados de contato de seu Encarregado de Tratamento de Dados Pessoais,

sempre que for substituído, independentemente das alterações em sua página eletrônica.
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18.4. О CONTRATADO deverá cooperar com a Administração Direta e Indireta do Município de
Sobral no cumprimento das obrigações referentes ao exercício dos direitos dos Titulares previstos na

LGPD e nas Leis e Regulamentos de Proteção de Dados em vigor e também no atendimento de
requisições e determinações do Poder Judiciário, Ministério Público e Ôrgãos de Controle, quando

relacionados ao objeto contratual.

18.5. О CONTRATADO não poderá disponibilizar ou transmitir a terceiros, sem prévia autorização

por escrito, informação, dados pessoais ou base de dados a que tenha acesso em razão do
cumprimento do objeto deste instrumento contratual.

18.5.1. Caso autorizada transmissão de dados pelo CONTRATADO a terceiros, as informações
fornecidas e/ou compartilhadas devem se limitar ao estritamente necessário para o fiel desempenho

da execução do instrumento contratual, adotando procedimentos de segurança que assegurem a sua

confidencialidade, integridade e disponibilidade dos dados.

de
18.5.2. As PARTES se obrigam a zelar pelo sigilo dos dados, garantindo que apenas as pessoas

que efetivamente precisam acessá-los o façam, submetendo-as, em todo caso, ao dever
confidencialidade.

do18.6. Ocorrendo o término do tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD é dever

CONTRATADO eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da mesma lei, incluindo aquelas

em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento

de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.

18.6.1. O CONTRATADO não poderá deter cópias ou backups, informações, dados pessoais e/ou

base de dados a que tenha tido acesso durante a execução do cumprimento do objeto deste
instrumento contratual.

18.6.2. O CONTRATADO deverá eliminar os dados pessoais a que tiver conhecimento ou posse

em razão do cumprimento do objeto deste instrumento contratual tão logo não haja necessidade de
seu tratamento.

18.6.3. O CONTRATADO fica obrigado a devolver todos os documentos, registros e cópias que
contenham informação, dados pessoais, e/ou base de dados a que tenha tido acesso durante a
execução do cumprimento do objeto deste instrumento contratual, no prazo de 30 (trinta) dias

corridos, contados da data de qualquer uma das hipóteses de extinção do contrato, restando
autorizada a conservação apenas nas hipóteses legalmente previstas.

18.7. Caso as PARTES necessitem subcontratar atividades relacionadas ao certame/contrato em

que haja tratamento dos dados, deverão exigir a vinculação do SUBCONTRATADO (suboperador)
aos critérios definidos neste instrumento, fazendo-o assinar um termo de adesão ao presente

contrato.

os18.7.1. O CONTRATANTE deverá ser informado no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos

contratos de subcontratação (suboperadores) firmados ou que venham a ser celebrados pelo
CONTRATADO.

18.7.2. Em caso de subcontratação, o CONTRATADO e o SUBCONTRATADO responderão em

regime de solidariedade por eventuais danos causados aos titulares, o CONTRATANTE e a terceiros,

em virtude de qualquer conduta comissiva ou omissiva inerente ao tratamento dos dados.

18.7.3. O CONTRATADO deverá assegurar que o subcontratado oferecerá o mesmo nível de(
segurança dos dados, produzindo e guardando evidências disso;
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18.8. As PARTES devem adotar boas práticas de governança e medidas técnicas e administrativas

em relação ao tratamento dos dados, compatíveis com a estrutura, a escala e o volume de suas
operações, bem como a sensibilidade dos dados tratados.

18.8.1. É dever do CONTRATADO orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos

responsabilidades decorrentes da LGPD, inclusive dará conhecimento formal aos seus

empregados das obrigações e condições acordadas nesta cláusula.

e

18.8.2. O CONTRATADO se responsabilizará por assegurar que todos os seus colaboradores,

consultores, fornecedores e/ou prestadores de serviços que, no exercício das suas atividades,
tenham acesso e/ou conhecimento da informação e/ou dos dados pessoais, agirão de acordo com o

presente contrato, com as leis de proteção de dados e que estes respeitem o dever de proteção,
confidencialidade e sigilo, devendo estes assumir compromisso formal de preservar

confidencialidade e segurança de tais dados, documento que estar disponível em caráter permanente

para exibição do CONTRATANTE, mediante solicitação.

a

18.8.3. O CONTRATADO deverá promover a revogação de todos os privilégios de acesso aos
sistemas, informações e recursos do CONTRATANTE, em caso de desligamento de funcionário das
atividades inerentes à execução do presente Contrato.

18.9. Em caso de incidente de segurança em relação aos dados tratados neste certame/contrato,

que comprometa a confidencialidade, a integridade e a disponibilidade dos dados, a PARTE que
sofreu o incidente deverá comunicar imediatamente a ocorrência a partir de uma notificação que
conterá, no mínimo:

a) Data e hora do incidente;

b) Data e hora da ciência pela PARTE responsável;

c) Descrição dos dados pessoais afetados;

d) Número de titulares afetados;

e) Relação dos titulares envolvidos;

f) Riscos relacionados ao incidente;

g)

h)

i)

Indicação das medidas técnicas e de segurança utilizadas para a proteção dos dados;

Motivos da demora, no caso de a comunicação não haver sido imediata;

Medidas que foram ou que serão adotadas para reverter ou mitigar os efeitos do prejuízo;

j) O сcontato do Encarregado de Proteção de Dados ou de outra pessoa junto a qual seja possível
obter maiores informações sobre o ocorrido;

18.9.1. Na hipótese descrita acima, as PARTES atuarão em regime de cooperação para:

a) Definir e implementar as medidas necessárias para fazer cessar o incidente e minimizar seus

impactos;

b) Prover as informações necessárias à apuração do ocorrido no menor prazo possível;

c) Definir o padrão de respostas a serem dadas as partes, a terceiros, à ANPD e demais
autoridades competentes.
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18.10. Os dados obtidos em razão deste contrato serão armazenados em um banco de dados

seguro, com garantia de registro das transações realizadas na aplicação de acesso (log), adequado

controle baseado em função (role based access control) e com transparente identificação do perfil
dos credenciados, tudo estabelecido como forma de garantir inclusive a rastreabilidade de cada

transação e a franca apuração, a qualquer momento, de desvios e falhas, vedado o compartilhamento
dessas informações com terceiros;

18.11. A critério do CONTRATANTE, o CONTRATADO poderá ser provocado a colaborar na

elaboração do Relatório de Impacto à Proteção de Dados Pessoais, conforme a sensibilidade e o

risco inerente dos serviços objeto deste contrato, no tocante a dados pessoais.

18.12. O CONTRATADO indenizará o CONTRATANTE, em razão do não cumprimento por parte

da CONTRATADA das obrigações previstas nas leis, normas, regulamentos e recomendações das
autoridades de proteção de dados com relação ao presente contrato, de quaisquer danos, prejuízos,
custos e despesas, incluindo-se honorários advocatícios, multas, penalidades e eventuais dispêndios

investigativos relativos a demandas administrativas ou judiciais propostas em face do
CONTRATANTE a esse título.

18.13. Em caso de responsabilização do Município por danos e/ou violações à LGPD decorrentes
do objeto do contrato, deverá ser apurado os danos que efetivamente cada uma das partes causarem

ao titular dos dados, para fins de assegurar o direito de regresso do Município nos termos da
legislação.

18.13.1. O CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula,
devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.

18.14. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da Lei nº 13.709/2018 deverão ser
comunicados à ANPD.

18.15. Este instrumento pode ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados

pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões
técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO

19.1. А execução contratual será acompanhada por servidor(a) Sr. João Henrique Vasconcelos

Cavalcante - Coordenador Administrativo, especialmente designado para este fim pela
CONTRATANTE, de acordo com o estabelecido no art. 117, da Lei Federal nº 14.133/2021,

doravante denominado simplesmente de GESTOR.

19.2. A FISCALIZAÇÃO será realizada por técnico designado(a) Sr. Lucas Emanuel da Soledade

Vieira -Gerente da Célula de infraestrutura e Manutenção de Equipamentos, especialmente
designado para este fim pela CONTRATANTE, de acordo com o estabelecido no art. 117, da Lei
Federal nº 14.133/2021, doravante denominado simplesmente de FISCAL.

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DO FORO

20.1. Fica eleito o foro do município de Sobral, para dirimir os litígios que decorrerem da execução
deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1°,
da Lei nº 14.133, de 2021.
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E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado conforme, as partes a

seguir firmam o presente contrato, assinado pelos representantes das partes, na presença de 02
(duas) testemunhas abaixo assinadas.

Sobral (CE), 01 de agosto de 2025.

FRANCISCO MEYKEL AMANCIO GOMES

CONTRATANTE

Chry1AAL 205 SANTOs CUars
RÁFAEL DOS SANTOS CUNHA

CPF: 000.084.*****

CONTRATADO

TESTEMUNHAS:

Enail Daso bma de codя
ENAILE SOUSA LIMA DE CASTRO

Coordenadora jurídica

1. Ina Darissa shafo enaves

624.581. 153.81

2. Mpars Pote Parar de Lercha
043. 884. 943-08

Construindo juntos
um novo tempo.

Rua Viriato de Medeiros, 1250- Centro - CEP: 62011-065-Sobral - CE

Telefone: (88) 3677.1100- www.sobral.ce.gov.br



EXTRATO DO CONTRATO Nº  0138 /2025  -  SMS .  
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, 
representado pelo Secretário Executivo da Secretaria Municipal da 
Saúde. CONTRATADO: empresa CUNHA EDIFICAÇÕES E 
CONSTRUÇÕES LTDA, CNPJ Nº 09.009.594/0001-76. DA 
FUNDAMENTAÇÃO: O presente contrato tem como fundamento o 
edital do Pregão Eletrônico n° PE24003 - SEINFRA, e seus anexos, os 
preceitos do direito público, a Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 
2021, e demais legislação aplicável ao cumprimento de seu objeto. DO 
OBJETO: Constitui objeto deste contrato o Registro de Preço para 
futuros e eventuais serviços comuns de Engenharia sem dedicação 
exclusiva de mão de obra para Conservação, Manutenção Preventiva e 
Corretiva das instalações Físicas Prediais e Equipamentos Públicos, com 
fornecimento de mão de obra, materiais e peças de reposição, por 
percentual de desconto linear sobre os preços unitários dos itens 
constantes nos orçamentos cotados por meio das tabelas de serviços da 
SEINFRA 28 e 28.1, nas condições estabelecidas no termo de Referência 
do edital e seus anexos e na proposta da CONTRATADA, conforme 
consta nos autos do Processo nº P307277/2024. VALOR GLOBAL:                 
R$ 1.280.000,00 (um milhão e duzentos e oitenta mil reais). DOS 
RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 0701. 10. 122. 0500. 2570. 33903900. 
1500100200; 0702. 10. 122. 0500. 2441. 33903900. 1500100200; 0701. 10. 
301. 0073. 2418. 33903900. 1500100200; 0701. 10. 301. 0073. 2418. 
33903900. 1600000000; 0701. 10. 301. 0073. 2418. 33903900. 1632000000; 
0701. 10. 301. 0073. 2418. 33903900. 1706000000; 0701. 10. 301. 0073. 
2568. 33903900. 1500100200; 0701. 10. 301. 0073. 2568. 33903900. 
1600000000; 0701. 10. 302. 0073. 2384. 33903900. 1500100200; 0701. 10. 
302. 0073. 2384. 33903900. 1706000000; 0701. 10. 302. 0073. 2384. 
33903900. 1600000000; 0701. 10. 302. 0073. 2569. 33903900. 1500100200; 
0701. 10. 302. 0073. 2569. 33903900. 1600000000; 0701. 10. 302. 0073. 
2376. 33903900. 1500100200; 0701. 10. 302. 0073. 2376. 33903900. 
1706000000; 0701. 10. 302. 0073. 2376. 33903900. 1621000000; 0701. 10. 
302. 0073. 2376. 33903900. 1600000000; 0701. 10. 305. 0074. 2307. 
33903900. 1500100200; 0701. 10. 305. 0074. 2307. 33903900. 1600000000. 
DO PRAZO DE VIGÊNCIA E DE EXECUÇÃO: O prazo de vigência 
do contrato é de 12 (doze) meses, contado da(o) sua assinatura, na forma 
do artigo 105 c/c o art. 94 ambos da Lei n° 14.133/2021. DO GESTOR: A 
execução contratual será acompanhada pela Sr. João Henrique 
Vasconcelos Cavalcante - Coordenador Administrativo, doravante 
denominado GESTOR DO CONTRATO. A FISCALIZAÇÃO será 
realizada pelo Sr. Lucas Emanuel da Soledade Vieira - Gerente da Célula 
de infraestrutura e Manutenção de Equipamentos. DATA DA 
ASSINATURA: 01 de agosto de 2025. SIGNATÁRIOS: 
REPRESENTANTE DA CONTRATANTE: Francisco Meykel 
Amâncio Gomes. REPRESENTANTE DA CONTRATADA: Rafael dos 
Santos Cunha. Enaile Sousa Lima de Castro - COORDENADORA 
JURÍDICA DA SMS. 

PORTARIA Nº 40/2025 - SEJUC - DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DA 
COMISSÃO PARA AVALIAÇÃO E PRESTAÇÃO DE CONTAS E 
OPERACIONALIZAÇÃO DOS RECURSOS DO EDITAL DE 
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº CH 25002 - SEJUC DE PREMIAÇÃO 
CULTURA VIVA, VIABILIZADO PELO MUNICÍPIO DE SOBRAL E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. A SECRETARIA DA JUVENTUDE 
E CULTURA do Município de Sobral, no uso de suas atribuições que lhe 
conferem o art. 68 da Lei Orgânica do Município de Sobral, bem como o 
art. 39, inciso X da Lei Municipal n° 1.607/2017 e suas alterações 

posteriores, CONSIDERANDO a necessidade de instituir comissão para 
avaliação e prestação de contas e operacionalização dos recursos do 
Edital de CHAMAMENTO Nº CH25002 - SEJUC de (Premiação 
Cultura Viva). RESOLVE: Art. 1° - Criar a Comissão para avaliação e 
prestação de contas e operacionalização dos recursos referentes ao Edital 
de CHAMAMENTO PÚBLICO Nº CH25002 - SEJUC de (Premiação 
Cultura Viva), por meio da Secretaria da Juventude e Cultura - SEJUC, 
que será composta por seus servidores, são eles: 1.Vicente de Paulo 
Tomaz Silva, Matrícula: 48780 - PRESIDENTE; 2.Alisson Kyldare 
Aguiar Lima, Matrícula: 30142 - MEMBRO; 3.Matheus Ribeiro Rocha, 
Matrícula: 48725 - MEMBRO. Art. 2º - Os membros da Comissão criada 
por esta Portaria não farão jus a qualquer remuneração adicional. Art. 3° - 
Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, revogando-se as 
disposições em contrário. Publique-se e cumpra-se. Sobral/CE, 26 de 
agosto de 2025. IGOR JOSÉ ARAÚJO BEZERRA - SECRETÁRIO DA 
JUVENTUDE E CULTURA. 

SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE

       Sobral - Ceará, sexta-feira, 05 de setembro de 2025                                       Ano IX, Nº 2142 - Edição Suplementar

Instituído pela Lei Municipal Nº 1.607, de 02 de fevereiro de 2017 e regulamentado pelo Decreto Municipal Nº 1961, de 22 de novembro de 2017

Oscar Spindola Rodrigues Júnior
Prefeito Municipal de Sobral

Maria Imaculada Dias Adeodato
Vice-Prefeita de Sobral

Sérgio Ricardo de Oliveira
Chefe de Gabinete do Prefeito

SECRETARIA DA JUVENTUDE E CULTURA
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AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 2025.09.19.1

O Município de Quixelô/CE, torna público, que será realizado Certame
Licitatório na modalidade Pregão Eletrônico nº 2025.09.19.1. Objeto:
Aquisição/fornecimento de gêneros alimentícios, materiais de limpeza e descartáveis,
destinados ao atendimento das necessidades da Secretaria de Saúde, Hospital Municipal,
do Centro de Atenção Psicossocial (CAPS) e do Programa Saúde da Família (PSF) do
Município de Quixelô/CE. Início de acolhimento das propostas: 23 de setembro de 2025 a
partir das 17:00 horas. Fim do Acolhimento das Propostas e Início da Sessão: 03 de
outubro de 2025 às 08:00 horas, através da Plataforma Digital no Portal de Compras do
Município de Quixelô no Site: https://www.comprasquixelo.com.br. Os interessados
poderão obter o texto integral do Edital através dos endereços eletrônicos:
(www.comprasquixelo.com.br) no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP
(www.gov.br/pncp/pt-br), no Flanelógrafo da Prefeitura (quadro de Avisos e Publicações) e
no Portal de Licitações dos Municípios (www.tce.ce.gov.br), ou na Central de Licitações da
Prefeitura Municipal situado à Rua São Francisco, nº 10, Centro, Quixelô/CE, no horário de
07:00 às 13:00hrs. Informações pelo telefone (88) 3579-1210.

Quixelô - CE, 19 de setembro de 2025.
FRANCISCA RAQUEL DE OLIVEIRA

Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXERAMOBIM
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 2500053001-PERP

Repetição.
O agente de contratação da Prefeitura Municipal de Quixeramobim/CE, torna

público, para conhecimento dos interessados, que no próximo dia 24/09/2025, a partir das
09h, horário de Brasília/DF, estará retomando a licitação, tombada sob o nº2500053001-
PERP, cujo objeto é o registro de preços visando futuras e eventuais locações de veículos
para atender às necessidades de diversas secretarias da Prefeitura Municipal de
Quixeramobim, o qual encontra-se na íntegra na sede da comissão de licitação, situada à
Rua Monsenhor Salviano Pinto, 707, Centro, Quixeramobim/CE, no endereço eletrônico
https://www.licitacaoquixeramobim.com.br/. Maiores informações: no endereço citado, no
horário das 08h às 17h ou no site https://www.quixeramobim.ce.gov.br/, ou no site
https://www.tce.ce.gov.br/licitacoes/, ou no site Portal Nacional de Compras Públicas.

Quixeramobim - CE, 18 de setembro de 2025.
JOSÉ MAC DOWEL TEIXEIRA AZEVEDO NETO

Agente de Contratação

PREFEITURA MUNICIPAL DE SABOEIRO
EXTRATO DE TERMO ADITIVO

1º (Primeiro) Termo de Aditivo ao Contrato N° CE 04.28.01225/2025 decorrente da
Concorrência Pública Eletrônica nº CE04.28.012025/2025. Fundamentação Legal: Artigo
124, inciso I, alínea "a" da Lei 14.133/2021 combinado com o Art. 125 da mesma Lei e suas
alterações posteriores. Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Infraestrutura;
Contratante: Secretaria Municipal de Infraestrutura; Contratada: Innove Serviços de
Treinamentos e Consultoria Empresarial Ltda, CNPJ nº 32.049.941/0001-06; Objeto:
Prestação de serviços de engenharia elétrica visando assessorar o município na gestão,
elaboração de auditorias e laudos técnicos, mediante a conferência das faturas de energia
elétrica da administração direta e indireta do município, elaboração de memorial de
cálculo de consumo e potência do parque de iluminação pública, a verificação do modelo
tarifário aplicado em cada unidade consumidora, não repasse da Contribuição de
Iluminação Pública (CIP) e/ou não recolhimento do ISS dos prestadores de serviços do setor
elétrico, visando a repetição de indébitos decorrentes de cobranças indevidas (a maior) nas
contas de energia elétrica de titularidade do município de Saboeiro-CE. Dotação
Orçamentária: 09.01-154510014.2.042; Assina Pela Contratada: Ana Maria Felipe; Assina
Pela Contratante: Lucas Bezerra Costa.

AVISOS DE REVOGAÇÃO DE LICITAÇÃO
PREGÃO Nº 9/2025

O município de Saboeiro, através do Secretário de Administração e
Planejamento, integrante do processo, no uso de suas atribuições, em conformidade com
a Lei 14.133/21 comunica aos interessados a Intenção de Revogação do Pregão Nº
009/2025, cujo objeto é aquisição de gêneros alimentícios para atender as necessidades
das diversas unidades gestoras (secretarias) do município de Saboeiro, dessa forma em
conformidade com a legislação pátria fica aberto o prazo de 03 (três) dias úteis para
exercício do contraditório e ampla defesa quanto à intenção da administração. A
justificativa para intenção ora exposta poderá ser adquirida nos mesmos meios de
publicações em que foi divulgado o edital supra.

PREGÃO Nº SRP 5.26.01/2025

O município de Saboeiro, através do Secretário de Administração e
Planejamento, integrante do processo, no uso de suas atribuições, em conformidade com
a Lei 14.133/21 comunica aos interessados a Intenção de Revogação do Pregão Nº SRP
05.26.01/2025, cujo objeto é aquisição de equipamentos e materiais permanentes
destinado a atender as necessidades de diversas secretarias, dessa forma em conformidade
com a legislação pátria fica aberto o prazo de 03 (três) dias úteis para exercício do
contraditório e ampla defesa quanto à intenção da administração. A justificativa para
intenção ora exposta poderá ser adquirida nos mesmos meios de publicações em que foi
divulgado o edital supra.

Saboeiro - CE, 19 de setembro de 2025.
JOSÉ GILVAN FERREIRA LIMA

Ordenador de Despesas

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DO ACARAÚ
EXTRATO DE CONTRATO 1909.01/2025

Contrato N° 1909.01/2025. Contratante: Secretaria de Urbanismo, Obras e Serviços Públicos
de Santana do Acaraú/CE. Valor Global R$ 1.040.027,00 (Um milhão, quarenta mil e vinte e
sete reais). Objeto: Contratação de Empresa de Engenharia para a Execução da Implantação
e Melhoria do Sistema de Abastecimento de Água dos Assentamentos Conceição II e Poço
Salgado, no Município de Santana do Acaraú, conforme Convênio 01/FESB/2025 - MAAP 37.
Contratado: RVP CONSTRUÇÕES & SERVIÇOS LTDA, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº
07.876.676/0001-92, sediado(a) na Rua Helio Arruda Coelho, Nº 160, em Sobral-CE. Origem:
Modalidade: Concorrência Eletrônica Nº 0606.24/2025. Vigência: 06 (seis) meses a partir da
assinatura da Ordem de Serviço. Data da Assinatur do Contrato: 19/09/2025.

AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 606.24/2025

A Secretaria de Urbanismo, Obras e Serviços Públicos do Município de Santana do
Acaraú/CE, torna público que a licitação na modalidade Concorrência Eletrônica nº
0606.24/2025, foi adjudicada e homologada dia 18 de setembro de 2025. Após abertura,
análise e julgamento e constatada a regularidade dos atos procedimentais, sagra-se vencedora
do certame a Empresa RVP CONSTRUÇÕES & SERVIÇOS LTDA, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº
07.876.676/0001-92 , sediado(a) na Rua Helio Arruda Coelho, Nº 160, em Sobral - CE. Objeto:
Contratação de Empresa de Engenharia para a Execução da Implantação e Melhoria do Sistema
de Abastecimento de Água dos Assentamentos Conceição II e Poço Salgado, no Município de
Santana do Acaraú, conforme Convênio 01/FESB/2025 - MAAP 37. Valor Global da Contratação:
R$ 1.040.027,00 (Um milhão, quarenta mil e vinte e sete reais).

Santana do Acaraú - CE, 19 de setembro de 2025
PAULA GRAZIELE CARNEIRO JÚLIO

Secretária

AVISOS DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 1209.38/2025

A Secretária de Assistência Social do Município de Santana do Acaraú, no uso
de suas atribuições legais, torna público, para conhecimento dos interessados que no dia
03 de Outubro de 2025 às 08:30 horas, estará abrindo licitação na modalidade Pregão
Eletrônico Nº 1209.38/2025 no portal www.licitamaisbrasil.com.br cujo objeto é a
Aquisição de Veículo 7 (sete) Lugares, 0 Km, para Compor a Frota do Departamento de
Assistência Social do Município de Santana do Acaraú / CE. O Edital estará disponível na
sede da prefeitura, no horário de atendimento ao público de 08:00 às 12:00h e também
nos sites http://municipios.tce.ce.gov.br/licitacoes/; www.licitamaisbrasil.com.br;
https://www.santanadoacarau.ce.gov.br/licitacao.php; e https://pncp. gov.br/app/editais.

Santana do Acaraú-CE, 19 de setembro de 2025
ANA KILVIA DE MELO MOURA SABINO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 1209.39/2025

A Secretária de Saúde do Município de Santana do Acaraú, no uso de suas
atribuições legais, torna público, para conhecimento dos interessados que no dia 02 de
Outubro de 2025 às 08:30 horas, estará abrindo licitação na modalidade Pregão Eletrônico
Nº 1209.39/2025 no portal www.licitamaisbrasil.com.br cujo objeto é a Aquisição de
Material Permanente para Equipar 02 (duas) Unidades Básicas de Saúde (UBS) Instaladas
na Localidade de Chora e na Localidade de São Francisco no Município de Santana do
Acaraú/CE. O Edital estará disponível na sede da prefeitura, no horário de atendimento ao
público de 08:00 às 12:00h e também nos sites http://municipios.tce.ce.gov.br/licitacoes/;
www.licitamaisbrasil.com.br; https://www.santanadoacarau.ce.gov.br/licitacao.php; e
https://pncp.gov.br/app/editais.

Santana do Acaraú-CE, 18 de setembro de 2025
IZABEL CRISTINA LOIOLA OLIVEIRA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BENEDITO
AVISO DE CHAMADA PÚBLICA Nº 90003.2025-CHP - PNAE

Chamada Pública Nº 90003.2025-CHP - PNAE (Agricultura Familiar).O Agente de
Contratação do Município de São Benedito/CE, por ordem da Ordenadora de Despesas da
Secretaria Municipal de Educação, no uso de suas atribuições legais e considerando o
disposto no §1º do art. 14 da Lei nº 11.947/2009 e Resoluções do FNDE relativas ao PNAE
(Resolução CD/FNDE nº 06 de 08 de maio de 2020, alterada pelas Resoluções nº 20 de 02
de dezembro de 2020 e nº 21 de 16 de novembro de 2021) e Lei 14.133/2021, vem
realizar Chamada Pública para Aquisição de gêneros alimentícios orgânicos da Agricultura
Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, destinados ao atendimento do Programa
Nacional de Alimentação Escolar/PNAE para a manutenção do Programa de Alimentação
Escolar, junto à da Rede Municipal de Ensino durante o ano letivo de 2025 no Município
de São Benedito/CE. Os interessados (Grupos Formais, Informais e/ou Fornecedores
Individuais) deverão apresentar a Documentação para Habilitação e Projeto de Venda no
período de 23/09/2025 à 13/10/2025, no horário de expediente de 08h às 12h e 14h às
17h na sede do setor de licitações localizada na Praça 25 de Novembro, s/n, Centro, CEP:
62.370-000, São Benedito/CE. A relação dos proponentes dos projetos de vendas será
divulgada no dia 14/10/2025 no Diário Oficial do Município. O Edital e seus anexos, estarão
à disposição dos interessados nos sítios: www.saobenedito.ce.gov.br e
www.tce.ce.gov.br/licitacoes e no Portal Nacional de Contratações Públicas:
https://pncp.gov.br/app/editais/07778129000174.

São Benedito - CE, 19 de setembro de 2025.
LÚCIA DE FÁTIMA GONÇALVES DE PAULA

Secretária de Educação

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL
EXTRATO DO CONTRATO

Extrato do Cont. Nº 0138/2025-SMS. Contratante: Prefeitura Municipal de Sobral,
representado pelo Secretário Executivo da Secretaria Municipal da Saúde. CO N T R AT A DA :
CUNHA EDIFICAÇÕES E CONSTRUÇÕES LTDA, CNPJ: 09.009.594/0001-76. Da Fundamentação:
O Edital Pregão Eletrônico N° PE24003 - SEINFRA, e seus anexos, os preceitos do direito
público, a Lei Federal Nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável ao
cumprimento de seu objeto. Do Objeto: O Registro de Preço para futuros e eventuais
serviços comuns de Engenharia sem dedicação exclusiva de mão de obra para Conservação,
Manutenção Preventiva e Corretiva das instalações Físicas Prediais e Equipamentos
Públicos, com fornecimento de mão de obra, materiais e peças de reposição, por percentual
de desconto linear sobre os preços unitários dos itens constantes nos orçamentos cotados
por meio das tabelas de serviços da SEINFRA 28 e 28.1, nas condições estabelecidas no
T.R.E. e seus anexos e na proposta da CONTRATADA, conforme consta nos autos do
Processo nº P307277/2024. V. Global: R$ 1.280.000,00 (um milhão e duzentos e oitenta mil
reais). Vigência: 12 (doze) meses, contado da(o) sua assinatura, na forma do artigo 105 c/c
o art. 94 ambos da Lei n° 14.133/2021. Data da Ass: 01/08/25. Signatários: Represent. da
Contratante: Francisco Meykel Amâncio Gomes. Represent. da Contratada: Rafael dos
Santos Cunha. Enaile Sousa Lima de Castro - Coord. Jurídica - SMS.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Extrato do 1º Aditivo Ao Cont. Nº 001/2025-SMS. Contratante: Prefeitura Municipal de
Sobral, representada pelo Secretario Executivo Municipal da Saúde (SMS). CO N T R AT A DA :
INSTITUTO DE GESTÃO E CIDADANIA - IGC, CNPJ Nº 24.127.105/0001-74. Objeto: O
incremento de R$ 3.900.000,00 (três milhões e novecentos mil reais) ao valor global do
CONTRATO DE GESTÃO N° 001/2025-SMS, conforme o Processo Nº P403738/2025. Do Valor:
incorpora-se o incremento no montante de R$ 3.900.000,00 (três milhões e novecentos mil
reais). Da Fundamentação Legal: O presente aditivo tem como fundamento a o edital do
Chamamento Público N° CH 25001 - SMS, e seus anexos, os preceitos do direito público, a
Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021. Data da Ass.: 18/09/2025. Signatários:
Represent. da Contratante: Francisco Meykel Amancio Gomes. Represent. da Contratada:
Herbert Pessoa Lobo Guimarães. Enaile Sousa Lima de Castro - Coord. Jurídica-SMS.

PREFEITURA MUNICIPAL DE TABULEIRO DO NORTE
EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 202507300002. ORIGEM: PREGÃO ELETRÔNICO P.E - 006 /2025 - SEDUC.
CONTRATANTE: Secretariade Educação. CONTRATADO: Ingles Facil Express. OBJETO:
Contratação de Empresa Especializada em Implementação de Sistema de Alfabetização e
Reconhecimento Fonético em Inglês, por Letramento Silábico, inclusive com Material
Didático Específico para atendimento ao Objeto e com anotação no Catálogo ISBN da Cãmara
Brasileira do Livro - CBL., de responsabilidade da Secretaria de Educação Básica, conforme
Especificações e Quantidades constantes do Anexo I, do Edital. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA:
0901 12 122 0002 2.038 - Manutenção e Funcionamento da Secretaria de Educação,
Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo; Sub elemento de despesa:
3.3.90.30.51 - Material Didático, Fonte de recurso: 1.500.1001.00 - Receitas de Impostos e
Transferências de Impostos - Educação / 1.704.0000.00 - Transferências da União Referentes
a Compensações Financeiras pela Exploração de Recursos, consignados no Orçamento de
2025. VALOR: R$ 745.000,00 (Setecentos e quarenta e cinco mil reais). VIGÊNCIA: 30 de julho
de 2025 a 30 de julho de 2026. DATA DA ASSINATURA: 30 de julho 2025.

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
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Farmacêutica, doravante denominada GESTORA DO CONTRATO. A 
FISCALIZAÇÃO será realizada pelo Sr. Delano de Sousa Aragão, 
Gerente da Assistência Farmacêutica. DATA DA ASSINATURA: 07 de 
outubro de 2025. SIGNATÁRIOS: REPRESENTANTE DA 
CONTRATANTE: Francisco Meykel  Amâncio Gomes.  
REPRESENTANTE DA CONTRATADA: Marcio Costa Forti. Enaile 
Sousa Lima de Castro - COORDENADORA JURÍDICA DA SMS. 

EXTRATO DO CONTRATO Nº  0150/2025 -  SMS .  
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, 
representado pelo Secretário Executivo da Secretaria Municipal da 
Saúde. CONTRATADA: empresa MEDICINALI PRODUTOS PARA 
S A Ú D E  LT D A ,  C N P J  N º  2 0 . 9 1 8 . 6 6 8 / 0 0 0 1 - 2 0 .  D A 
FUNDAMENTAÇÃO: O presente contrato tem como fundamento o 
edital do Pregão Eletrônico n° PE 25005-SMS, e seus anexos, os 
preceitos do direito público, a Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 
2021, e demais legislação aplicável ao cumprimento de seu objeto. DO 
OBJETO: Constitui objeto deste contrato aquisições de medicamentos 
da atenção especializada IV (lista padronizada), destinados às unidades 
de saúde da Secretaria Municipal da Saúde de Sobral, nas condições 
estabelecidas no Termo de Referência do edital e na proposta do 
CONTRATADO, conforme consta nos autos do Processo nº 
P341353/2024. VALOR GLOBAL: R$ 44.506,00 (quarenta e quatro 
mil e quinhentos e seis reais). DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 
0701. 10. 303. 0073. 2567. 33903000. 1500100200; 0701. 10. 303. 
0073. 2567. 33903000. 1600000000; 0701. 10. 302. 0073. 2385. 
33903000. 1500100200; 0701. 10. 302. 0073. 2385. 33903000. 
1600000000; 0701. 10. 302. 0073. 2384. 33903000. 1706000000; 0701. 
10. 303. 0073. 2567. 33903000. 2600000000. DO PRAZO DE 
VIGÊNCIA E DE EXECUÇÃO: O prazo de vigência do contrato é de 
12 (doze) meses contados da sua assinatura, sendo condição 
indispensável para sua eficácia e de seus aditamentos a publicação no 
Diário Oficial do Município (DOM) e a divulgação no Portal Nacional 
de Contratações Públicas (PNCP), na forma do artigo 94 da Lei 
n°14.133/2021, admitindo-se a sua prorrogação, conforme os artigos 
105, 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021, desde que a autoridade 
competente ateste que as condições e os preços permanecem vantajosos 
para a Administração, permitida a negociação com o CONTRATADO. 
DO GESTOR: A execução contratual será acompanhada pela Sra. 
Georgeline Medeiro Silveira, Coordenadora da Assistência 
Farmacêutica, doravante denominada GESTORA DO CONTRATO. A 
FISCALIZAÇÃO será realizada pelo Sr. Delano de Sousa Aragão, 
Gerente da Assistência Farmacêutica. DATA DA ASSINATURA: 07 de 
outubro de 2025. SIGNATÁRIOS: REPRESENTANTE DA 
CONTRATANTE: Francisco Meykel  Amâncio Gomes.  
REPRESENTANTE DA CONTRATADA: Maritânia Filipetto Folador. 
Enaile Sousa Lima de Castro - COORDENADORA JURÍDICA DA 
SMS. 

EXTRATO DO CONTRATO Nº  0151/2025 -  SMS .  
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, 
representado pelo Secretário Executivo da Secretaria Municipal da 
Saúde. CONTRATADA: empresa ANJOMEDI DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS LTDA, CNPJ Nº 31.151.224.0001/28. DA 
FUNDAMENTAÇÃO: O presente contrato tem como fundamento o 
edital do Pregão Eletrônico n° PE 25005-SMS, e seus anexos, os 
preceitos do direito público, a Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 
2021, e demais legislação aplicável ao cumprimento de seu objeto. DO 
OBJETO: Constitui objeto deste contrato aquisições de medicamentos 
da atenção especializada IV (lista padronizada), destinados às unidades 
de saúde da Secretaria Municipal da Saúde de Sobral, nas condições 
estabelecidas no Termo de Referência do edital e na proposta do 
CONTRATADO, conforme consta nos autos do Processo nº 
P341353/2024. VALOR GLOBAL: R$ 39.550,00 (trinta e nove mil e 
q u i n h e n t o s  e  c i n q u e n t a  r e a i s ) .  D O S  R E C U R S O S  
ORÇAMENTÁRIOS: 0701. 10. 303. 0073. 2567. 33903000. 
1500100200; 0701. 10. 303. 0073. 2567. 33903000. 1600000000; 0701. 
10. 302. 0073. 2385. 33903000. 1500100200; 0701. 10. 302. 0073. 
2385. 33903000. 1600000000; 0701. 10. 302. 0073. 2384. 33903000. 
1706000000; 0701. 10. 303. 0073. 2567. 33903000. 2600000000. DO 
PRAZO DE VIGÊNCIA E DE EXECUÇÃO: O prazo de vigência do 
contrato é de 12 (doze) meses contados da sua assinatura, sendo 

condição indispensável para sua eficácia e de seus aditamentos a 
publicação no Diário Oficial do Município (DOM) e a divulgação no 
Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma do artigo 
94 da Lei n°14.133/2021, admitindo-se a sua prorrogação, conforme os 
artigos 105, 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021, desde que a autoridade 
competente ateste que as condições e os preços permanecem vantajosos 
para a Administração, permitida a negociação com o CONTRATADO. 
DO GESTOR: A execução contratual será acompanhada pela Sra. 
Georgeline Medeiro Silveira, Coordenadora da Assistência 
Farmacêutica, doravante denominada GESTORA DO CONTRATO. A 
FISCALIZAÇÃO será realizada pelo Sr. Delano de Sousa Aragão, 
Gerente da Assistência Farmacêutica. DATA DA ASSINATURA: 07 de 
outubro de 2025. SIGNATÁRIOS: REPRESENTANTE DA 
CONTRATANTE: Francisco Meykel  Amâncio Gomes.  
REPRESENTANTE DA CONTRATADA: Sergio Augusto Bergamin. 
Enaile Sousa Lima de Castro - COORDENADORA JURÍDICA DA 
SMS.

PORTARIA Nº 158/2025-SMS, DE 15 DE SETEMBRO DE 2025. 
DISPOE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE SERVIDORES PARA 
EXERCEREM A FUNÇÃO DE GESTOR E FISCAL DO CONTRATO 
N° 0138/2025 DA SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE, 
PROCESSO N° P307277/2024. A SECRETÁRIA DA SAÚDE DO 
MUNICÍPIO DE SOBRAL, no uso das suas atribuições legais que lhe 
confere o art. 68, inciso I, da Lei Orgânica do Município de Sobral, 
CONSIDERANDO que cabe à administração nos termos do disposto 
nos artigos 104, inc. III e 117 da Lei Federal n° 14.133/2021, 
acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos celebrados através de 
um representante da Administração especialmente designado; 
CONSIDERANDO os princípios da legalidade, impessoalidade, 
moralidade, publicidade e eficiência, bem como a necessidade de 
aperfeiçoar procedimentos relativos à gestão, acompanhamento e 
fiscalização dos contratos administrativos firmados pela SMS; 
CONSIDERANDO a Recomendação nº 001/2022 - CGM, a qual 
recomenda as autoridades máximas dos órgãos e autarquias municipais 
que sejam designados servidores distintos para atuar como gestor de 
contrato e fiscal de contrato. RESOLVE: Art. 1°. Designar os 
respectivos servidores, como GESTOR e FISCAL do Contrato nº 
0138/2025-SMS da Secretaria Municipal da Saúde, a fim de realizar o 
acompanhamento e fiscalização do referido instrumento. I - 
GESTOR(A): Sr. João Henrique Vasconcelos Cavalcante, Coordenador 
Administrativo. II - FISCAL: Sr. Lucas Emanuel da Soledade Vieira, 
Gerente da Célula de Infraestrutura e Manutenção de Equipamentos. 
Art. 2º. Compete ao GESTOR DO CONTRATO, dentre outras, as 
seguintes atribuições: planejar, coordenar e solicitar da 
CONTRATADA e seus prepostos, ou obter do CONTRATANTE, 
tempestivamente, todas as providências necessárias ao bom andamento 
da execução do objeto licitado e anexar aos autos do processo 
correspondente cópia dos documentos escritos que comprovem as 
solicitações de providências. Art. 3º. Compete ao FISCAL DO 
CONTRATO, dentre outros, as seguintes atribuições: I - Exigir fiel 
cumprimento do Contrato e seus ADITIVOS pela CONTRATADA; II - 
Solicitar o assessoramento técnico, caso necessário; III - Verificar e 
atestar as notas fiscais e encaminhá-las para aprovando-as para 
posterior pagamento; IV - Zelar pela fiel execução do objeto e pleno 
atendimento às especificações explícitas ou implícitas; V - Controlar a 
qualidade e quantidade dos materiais utilizados e dos serviços 
executados, rejeitando aqueles julgados não satisfatórios; VI - Assistir a 
CONTRATADA na escolha dos métodos executivos mais adequados; 
VII - Exigir da CONTRATADA a modificação de técnicas inadequadas, 
para melhor qualidade na execução do objeto adquirido; VIII - Verificar 
a adequabilidade dos recursos empregados pelo CONTRATANTE, 
exigindo a melhoria dos serviços dentro dos prazos previstos; IX - 
Anotar em expediente próprio as irregularidades encontradas, as 
providências que determinou os incidentes verificados e o resultado 
dessas medidas; X - Estabelecer diretrizes, dar e receber informações 
sobre a execução do Contrato; XI - Determinar a paralisação da 
execução do Contrato quando, objetivamente, constatada uma 
irregularidade que precisa ser sanada, agindo com firmeza e prontidão; 
XII - Emitir atestados ou certidões de avaliação dos serviços prestados 
ou daquilo que for produzido pelo CONTRATADO; XIII - Conhecer 
detalhadamente o Contrato e as cláusulas nele estabelecidas; XIV - 
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Levar ao conhecimento dos seus superiores aquilo que ultrapassar às 
suas possibilidades de correção; XV - Indicar ao gestor serviços mal 
executados ou não executados e sugerir a aplicação de penalidades ao 
CONTRATADO em face do inadimplemento das obrigações; XVI - 
Confirmar a execução dos serviços efetivamente realizados, dos 
cronogramas de execução do objeto contratado. Art. 4°. Esta portaria 
entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas todas as 
disposições em contrário. Secretaria Municipal da Saúde de Sobral, 15 
de setembro de 2025. MICHELLE ALVES VASCONCELOS PONTE - 
Secretária Municipal da Saúde. 

PORTARIA Nº 161/2025-SMS, DE 24 DE SETEMBRO DE 2025. 
DISPOE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE SERVIDORES PARA 
EXERCEREM A FUNÇÃO DE GESTOR E FISCAL DO CONTRATO 
N° 0135/2025 DA SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE, 
PROCESSO N° P354596/2024. A SECRETÁRIA DA SAÚDE DO 
MUNICÍPIO DE SOBRAL, no uso das suas atribuições legais que lhe 
confere o art. 68, inciso I, da Lei Orgânica do Município de Sobral, 
CONSIDERANDO que cabe à administração nos termos do disposto 
nos artigos 104, inc. III e 117 da Lei Federal n° 14.133/2021, 
acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos celebrados através de 
um representante da Administração especialmente designado; 
CONSIDERANDO os princípios da legalidade, impessoalidade, 
moralidade, publicidade e eficiência, bem como a necessidade de 
aperfeiçoar procedimentos relativos à gestão, acompanhamento e 
fiscalização dos contratos administrativos firmados pela SMS; 
CONSIDERANDO a Recomendação nº 001/2022 - CGM, a qual 
recomenda as autoridades máximas dos órgãos e autarquias municipais 
que sejam designados servidores distintos para atuar como gestor de 
contrato e fiscal de contrato. RESOLVE: Art. 1°. Designar os 
respectivos servidores, como GESTOR e FISCAL do Contrato nº 
0135/2025-SMS da Secretaria Municipal da Saúde, a fim de realizar o 
acompanhamento e fiscalização do referido instrumento. I - GESTOR 
(A): Sra. Regina Maria Aguiar Alves, Coordenadora da Atenção 
Especializada e Hospitalar. II - FISCAL: Sra. Andrezza Mesquita Veras 
Gomes - Gerente da Célula de Atenção à Saúde da Mulher. Art. 2º. 
Compete ao GESTOR DO CONTRATO, dentre outras, as seguintes 
atribuições: planejar, coordenar e solicitar da CONTRATADA e seus 
prepostos, ou obter do CONTRATANTE, tempestivamente, todas as 
providências necessárias ao bom andamento da execução do objeto 
licitado e anexar aos autos do processo correspondente cópia dos 
documentos escritos que comprovem as solicitações de providências. 
Art. 3º. Compete ao FISCAL DO CONTRATO, dentre outros, as 
seguintes atribuições: I - Exigir fiel cumprimento do Contrato e seus 
ADITIVOS pela CONTRATADA; II - Solicitar o assessoramento 
técnico, caso necessário; III - Verificar e atestar as notas fiscais e 
encaminhá-las para aprovando-as para posterior pagamento; IV - Zelar 
pela fiel execução do objeto e pleno atendimento às especificações 
explícitas ou implícitas; V - Controlar a qualidade e quantidade dos 
materiais utilizados e dos serviços executados, rejeitando aqueles 
julgados não satisfatórios; VI - Assistir a CONTRATADA na escolha 
dos métodos executivos mais adequados; VII - Exigir da 
CONTRATADA a modificação de técnicas inadequadas, para melhor 
qualidade na execução do objeto adquirido; VIII - Verificar a 
adequabilidade dos recursos empregados pelo CONTRATANTE, 
exigindo a melhoria dos serviços dentro dos prazos previstos; IX - 
Anotar em expediente próprio as irregularidades encontradas, as 
providências que determinou os incidentes verificados e o resultado 
dessas medidas; X - Estabelecer diretrizes, dar e receber informações 
sobre a execução do Contrato; XI - Determinar a paralisação da 
execução do Contrato quando, objetivamente, constatada uma 
irregularidade que precisa ser sanada, agindo com firmeza e prontidão; 
XII - Emitir atestados ou certidões de avaliação dos serviços prestados 
ou daquilo que for produzido pelo CONTRATADO; XIII - Conhecer 
detalhadamente o Contrato e as cláusulas nele estabelecidas; XIV - 
Levar ao conhecimento dos seus superiores aquilo que ultrapassar às 
suas possibilidades de correção; XV - Indicar ao gestor serviços mal 
executados ou não executados e sugerir a aplicação de penalidades ao 
CONTRATADO em face do inadimplemento das obrigações; XVI - 
Confirmar a execução dos serviços efetivamente realizados, dos 
cronogramas de execução do objeto contratado. Art. 4°. Esta portaria 
entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas todas as 

disposições em contrário. Secretaria Municipal da Saúde de Sobral, 24 
de setembro de 2025. MICHELLE ALVES VASCONCELOS PONTE - 
Secretária Municipal da Saúde.

PORTARIA Nº 162/2025-SMS, DE 24 DE SETEMBRO DE 2025. 
DISPOE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE SERVIDORES PARA 
EXERCEREM A FUNÇÃO DE GESTOR E FISCAL DO CONTRATO 
N° 0136/2025 DA SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE, 
PROCESSO N° P354596/2024. A SECRETÁRIA DA SAÚDE DO 
MUNICÍPIO DE SOBRAL, no uso das suas atribuições legais que lhe 
confere o art. 68, inciso I, da Lei Orgânica do Município de Sobral, 
CONSIDERANDO que cabe à administração nos termos do disposto 
nos artigos 104, inc. III e 117 da Lei Federal n° 14.133/2021, 
acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos celebrados através de 
um representante da Administração especialmente designado; 
CONSIDERANDO os princípios da legalidade, impessoalidade, 
moralidade, publicidade e eficiência, bem como a necessidade de 
aperfeiçoar procedimentos relativos à gestão, acompanhamento e 
fiscalização dos contratos administrativos firmados pela SMS; 
CONSIDERANDO a Recomendação nº 001/2022 - CGM, a qual 
recomenda as autoridades máximas dos órgãos e autarquias municipais 
que sejam designados servidores distintos para atuar como gestor de 
contrato e fiscal de contrato. RESOLVE: Art. 1°. Designar os 
respectivos servidores, como GESTOR e FISCAL do Contrato nº 
0136/2025-SMS da Secretaria Municipal da Saúde, a fim de realizar o 
acompanhamento e fiscalização do referido instrumento. I - GESTOR 
(A): Sra. Regina Maria Aguiar Alves, Coordenadora da Atenção 
Especializada e Hospitalar. II - FISCAL: Sra. Andrezza Mesquita Veras 
Gomes - Gerente da Célula de Atenção à Saúde da Mulher. Art. 2º. 
Compete ao GESTOR DO CONTRATO, dentre outras, as seguintes 
atribuições: planejar, coordenar e solicitar da CONTRATADA e seus 
prepostos, ou obter do CONTRATANTE, tempestivamente, todas as 
providências necessárias ao bom andamento da execução do objeto 
licitado e anexar aos autos do processo correspondente cópia dos 
documentos escritos que comprovem as solicitações de providências. 
Art. 3º. Compete ao FISCAL DO CONTRATO, dentre outros, as 
seguintes atribuições: I - Exigir fiel cumprimento do Contrato e seus 
ADITIVOS pela CONTRATADA; II - Solicitar o assessoramento 
técnico, caso necessário; III - Verificar e atestar as notas fiscais e 
encaminhá-las para aprovando-as para posterior pagamento; IV - Zelar 
pela fiel execução do objeto e pleno atendimento às especificações 
explícitas ou implícitas; V - Controlar a qualidade e quantidade dos 
materiais utilizados e dos serviços executados, rejeitando aqueles 
julgados não satisfatórios; VI - Assistir a CONTRATADA na escolha 
dos métodos executivos mais adequados; VII - Exigir da 
CONTRATADA a modificação de técnicas inadequadas, para melhor 
qualidade na execução do objeto adquirido; VIII - Verificar a 
adequabilidade dos recursos empregados pelo CONTRATANTE, 
exigindo a melhoria dos serviços dentro dos prazos previstos; IX - 
Anotar em expediente próprio as irregularidades encontradas, as 
providências que determinou os incidentes verificados e o resultado 
dessas medidas; X - Estabelecer diretrizes, dar e receber informações 
sobre a execução do Contrato; XI - Determinar a paralisação da 
execução do Contrato quando, objetivamente, constatada uma 
irregularidade que precisa ser sanada, agindo com firmeza e prontidão; 
XII - Emitir atestados ou certidões de avaliação dos serviços prestados 
ou daquilo que for produzido pelo CONTRATADO; XIII - Conhecer 
detalhadamente o Contrato e as cláusulas nele estabelecidas; XIV - 
Levar ao conhecimento dos seus superiores aquilo que ultrapassar às 
suas possibilidades de correção; XV - Indicar ao gestor serviços mal 
executados ou não executados e sugerir a aplicação de penalidades ao 
CONTRATADO em face do inadimplemento das obrigações; XVI - 
Confirmar a execução dos serviços efetivamente realizados, dos 
cronogramas de execução do objeto contratado. Art. 4°. Esta portaria 
entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas todas as 
disposições em contrário. Secretaria Municipal da Saúde de Sobral, 24 
de setembro de 2025. MICHELLE ALVES VASCONCELOS PONTE - 
Secretária Municipal da Saúde.

PORTARIA Nº 163/2025-SMS, DE 24 DE SETEMBRO DE 2025. 
DISPOE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE SERVIDORES PARA 
EXERCEREM A FUNÇÃO DE GESTOR E FISCAL DO CONTRATO 
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Última atualização 09/05/2024

Objeto:

[LICITANET] - REGISTRO DE PREÇO PARA FUTUROS E EVENTUAIS SERVIÇOS COMUNS DE ENGENHARIA SEM DEDICAÇÃO

EXCLUSIVA DE MÃO DE OBRA PARA CONSERVAÇÃO, MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DAS INSTALAÇÕES

FÍSICAS PREDIAIS E EQUIPAMENTOS PÚBLICOS, COM FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA, MATERIAIS E PEÇAS DE

REPOSIÇÃO, POR PERCENTUAL DE DESCONTO LINEAR SOBRE OS PREÇOS UNITÁRIOS DOS ITENS CONSTANTES NOS

ORÇAMENTOS COTADOS POR MEIO DAS TABELAS DE SERVIÇOS DA SEINFRA 28 E 28.1, NAS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS

NESTE EDITAL E SEUS ANEXOS.

   Editais

Edital nº 033/2024

Acessar Contratação

Local: Sobral/CE Órgão: MUNICIPIO DE SOBRAL Unidade compradora: 2391 - MUNICIPIO DE SOBRAL/CE

Modalidade da contratação: Pregão - Eletrônico Amparo legal: Lei 14.133/2021, Art. 28, I Tipo: Edital

Modo de disputa: Aberto-Fechado Registro de preço: Sim Fonte orçamentária: Não informada

Data de divulgação no PNCP: 09/05/2024 Situação: Divulgada no PNCP

Data de início de recebimento de propostas: 09/05/2024 10:38 (horário de Brasília)

Data fim de recebimento de propostas: 24/05/2024 09:00 (horário de Brasília)

Id contratação PNCP: 07598634000137-1-000032/2024 Fonte: Licitanet Licitações Eletrônicas LTDA

VALOR TOTAL ESTIMADO DA COMPRA

R$ 0,07

Itens Arquivos Histórico

Nomec Datac

Portal Nacional de Contratações Públicas   Entrar

23/09/2025, 14:09 Portal Nacional de Contratações Públicas

https://pncp.gov.br/app/editais/07598634000137/2024/32 1/2

https://pncp.gov.br/
https://pncp.gov.br/
https://pncp.gov.br/app/editais
https://pncp.gov.br/
https://pncp.gov.br/


AGRADECIMENTO AOS PARCEIROS

Texto destinado a exibição de informações relacionadas à licença de uso.

edital_pe24003_manutencao_predial_1715259.pdf 09/05/2024

91791_editais_1716475177.zip 08/08/2024

ata_corporativa_seinfra_24003_1723736032.pdf 15/08/2024

contrato_manut_predial_sme_1723736152.pdf 15/08/2024

contrato_sedhas_manut_cunha_edif_17259878.pdf 10/09/2024

contrato_saae_manut_predial_1725989163.pdf 10/09/2024

contrato_n_50_2024_ama_1729262975.pdf 18/10/2024

contrato_0031_2024_adesao_24005_stde_arp_001_2024_1732732111.pdf 27/11/2024

contrato_013_2025_manutencao_predial_sedhas_1753796942.pdf 29/07/2025

aditivo_01_ao_contrato_0130_2024_sme_1756388939.pdf 28/08/2025

contrato_0138_2025_sms_1758647024.pdf 23/09/2025

Exibir: 1-11 de 11 itens Página:50 1  

 Voltar

Criado pela Lei nº 14.133/21, o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) é

o sítio eletrônico oficial destinado à divulgação centralizada e obrigatória dos atos

exigidos em sede de licitações e contratos administrativos abarcados pelo novel

diploma.

É gerido pelo Comitê Gestor da Rede Nacional de Contratações Públicas, um

colegiado deliberativo com suas atribuições estabelecidas no Decreto nº 10.764,

de 9 de agosto de 2021.

O desenvolvimento dessa versão do Portal é um esforço conjunto de construção

de uma concepção direta legal, homologado pelos indicados a compor o aludido

comitê.

A adequação, fidedignidade e corretude das informações e dos arquivos relativos

às contratações disponibilizadas no PNCP por força da Lei nº 14.133/2021 são de

estrita responsabilidade dos órgãos e entidades contratantes.

 https://portaldeservicos.gestao.gov.br

 0800 978 9001
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